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2 — [...].
3 — [...].

Artigo 18.º
[…]

1 — [...].
2 — [...].
3 — A redução de grupo prevista no número anterior fica depen-

dente do acompanhamento e permanência destas crianças no grupo 
em pelo menos 60 % do tempo curricular.

Artigo 19.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — A redução de turmas prevista no número anterior fica depen-

dente do acompanhamento e permanência destes alunos na turma em 
pelo menos 60 % do tempo curricular.

Artigo 20.º
[…]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — A redução de turmas prevista no número anterior fica depen-

dente do acompanhamento e permanência destes alunos na turma em 
pelo menos 60 % do tempo curricular.

Artigo 22.º
[…]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — A constituição ou a continuidade, a título excecional, de tur-

mas com número superior ao estabelecido nos artigos 19.º a 21.º 
carece de autorização do conselho pedagógico, mediante análise de 
proposta fundamentada do diretor do estabelecimento de educação 
e de ensino.

Artigo 23.º
[…]

1 — A definição do período de funcionamento dos estabelecimentos 
de educação e de ensino, incluindo atividades letivas e não letivas, deve 
ter sempre em consideração o número de turmas a acolher, sem prejuízo 
do disposto no n.º 4 do artigo 2.º da Portaria n.º 644 -A/2015, de 24 de 
agosto, nos casos da educação pré -escolar e do 1.º ciclo do ensino básico.

2 — [...].
3 — Excecionalmente, sempre que as instalações não permitam o 

funcionamento em regime normal, as atividades do 1.º ciclo do ensino 
básico poderão ser organizadas em regime duplo, com um turno de 
manhã e outro de tarde, de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 2.º 
da Portaria n.º 644 -A/2015, de 24 de agosto, mediante autorização 
dos serviços competentes do Ministério da Educação.

4 — [...].
5 — [...].

Artigo 25.º
[…]

1 — [...].
2 — Compete, ainda, à DGEstE proceder à divulgação da rede es-

colar, com informação sobre a área de influência dos estabelecimentos 
de educação e de ensino integrantes da mesma, devendo a divulgação 
ocorrer até ao dia 30 de junho de cada ano;

3 — Compete à Inspeção -Geral da Educação e Ciência, em articu-
lação com a DGEstE, proceder à verificação do cumprimento, pelos 
estabelecimentos do ensino particular e cooperativo com contrato 
de associação, da respetiva área geográfica de implantação da oferta 
abrangida pelo contrato outorgado.

Artigo 26.º
[…]

1 — O serviço do Ministério da Educação responsável pela gestão 
do Portal das Escolas disponibiliza, no referido portal [www.portal-

dasescolas.pt], um manual de utilização da aplicação informática 
para os efeitos previstos no presente despacho normativo do qual 
constará também o endereço eletrónico de contacto preferencial e a 
linha direta de helpdesk.

2 — [...].»

2 — As referências a «turma» constantes no Despacho Normativo 
n.º 7 -B/2015, de 7 de maio, com a redação dada pelo presente des-
pacho, no caso da educação pré -escolar, devem considerar -se feitas a 
«grupo».

3 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

13 de abril de 2016. — A Secretária de Estado Adjunta e da Educa-
ção, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão. — O Secretário de 
Estado da Educação, João Miguel Marques da Costa.

209509339 

 ECONOMIA

Gabinete do Secretário de Estado da Energia

Despacho n.º 5138-A/2016
O Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, de 28 de dezembro, na redação do 

Decreto -Lei n.º 172/2014, de 14 de novembro, criou a tarifa social de 
fornecimento de eletricidade a aplicar a clientes finais economicamente 
vulneráveis, prevendo que a tarifa social é calculada mediante a aplicação 
de um desconto na tarifa de acesso às redes em baixa tensão normal, 
nos termos do Regulamento Tarifário aplicável ao setor elétrico. A Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de março, nos termos do artigo 121.º, redesenhou 
os descontos sociais existentes para o acesso ao serviço essencial de 
fornecimento de energia, visando a criação de um modelo único e au-
tomático de atribuição dos descontos e o alargamento do atual número 
de beneficiários efetivos, sem diminuição do valor do desconto face aos 
descontos sociais em vigor, aprovando também alterações ao regime 
legal da tarifa social de eletricidade. A Lei n.º 7 -A/2016 prevê ainda 
que o valor do desconto da tarifa social aplicável deva ser atualizado 
no prazo de 60 dias, após a sua entrada em vigor, e que as alterações 
introduzidas nos regimes de tarifa social produzem efeitos a partir de 
1 julho de 2016, ao abrigo do artigo 201.º, n.º 1.

Neste contexto, o presente despacho estabelece, ao abrigo do ar-
tigo 3.º, n.º 2 do Decreto -Lei n.º 138/2010, na redação do Decreto -Lei 
n.º 172/2014, o valor do desconto aplicável a partir de 1 de julho de 
2016, conforme resulta do n.º 2 do artigo 121.º e do n.º 1 do artigo 201.º 
da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março. A referida Lei n.º 7 -A/2016, nos 
termos do n.º 1, alínea l) do artigo 215.º, procede também à revogação do 
regime de apoio social extraordinário ao consumidor de energia (ASECE) 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 102/2011, de 30 de setembro. Até 30 de 
junho de 2016, os descontos sociais na tarifa de eletricidade incorporam 
o mecanismo do Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, correspondente a 20 %, e 
o do Decreto -Lei n.º 102/2011, ora revogado, de 13,8 %.

Face ao exposto e considerando que os descontos sociais disponíveis 
aos consumidores de eletricidade não devem sofrer diminuição de valor 
face aos que estão em vigor, o presente despacho aprova o desconto da 
tarifa social de eletricidade, o qual passa a integrar a componente até 
agora atribuída através do ASECE, correspondendo ao valor de 33,8 % 
sobre a fatura. Este desconto é veiculado através da tarifa social de 
acesso às redes, de modo a permitir a oferta do mesmo por todos os 
comercializadores, representando um desconto entre 41 % e 54 % nesta 
tarifa, dependendo do tipo de cliente e do seu perfil de consumo.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, na redação do Decreto -Lei 
n.º 172/2014, foi ouvida a Entidade Reguladora dos Serviços Energé-
ticos (ERSE).

Assim, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, de 28 de dezembro, na redação do Decreto-
-Lei n.º 172/2014, de 14 de novembro, do n.º 2 do artigo 121.º, do n.º 1 
do artigo 201.º e do artigo 215.º, n.º 1, alínea l) da Lei n.º 7 -A/2016, de 
30 de março, vem o presente despacho determinar o desconto a aplicar 
sobre as tarifas de eletricidade, nos termos do artigo 50.º do Decreto -Lei 
n.º 172/2006, de 23 de agosto, na redação do Decreto -Lei n.º 215 -B/2012, 
de 8 de outubro, excluído o IVA, demais impostos, contribuições, taxas 
e juros de mora que sejam aplicáveis. Assim, determino que:

Ponto único:
O desconto a aplicar nas tarifas de acesso às redes de eletricidade, 

aplicável a partir de 1 de julho de 2016, previsto no n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, de 28 de dezembro, na redação do Decreto-
-Lei n.º 172/2014, de 14 de novembro, deve corresponder a um valor que 
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permita um desconto de 33,8 % sobre as tarifas transitórias de venda a 
clientes finais de eletricidade, excluído o IVA, demais impostos, con-
tribuições, taxas e juros de mora que sejam aplicáveis.

8 de abril de 2016. — O Secretário de Estado da Energia, Jorge Filipe 
Teixeira Seguro Sanches.

209511047 

 Despacho n.º 5138-B/2016
O Decreto -Lei n.º 101/2011, de 30 de setembro, criou a tarifa social de 

fornecimento de gás natural a aplicar a clientes finais economicamente 
vulneráveis, prevendo que a tarifa social é calculada mediante a aplica-
ção de um desconto na tarifa de acesso às redes em baixa pressão, nos 
termos do Regulamento Tarifário aplicável ao setor do gás natural. A Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de março, nos termos do artigo 121.º, redesenhou 
os descontos sociais existentes para o acesso ao serviço essencial de 
fornecimento de energia, com vista a um modelo único e automático e ao 
alargamento do atual número de beneficiários efetivos, sem diminuição 
do valor do desconto face aos descontos sociais em vigor, prevendo 
que o valor do desconto da tarifa social aplicável deva ser atualizado 
no prazo de 60 dias e que as alterações introduzidas devam produzir 
efeitos a partir de 1 julho de 2016, ao abrigo do artigo 201.º, n.º 1. Neste 
contexto, a Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março aprova a 1.ª alteração ao 
Decreto -Lei n.º 101/2011, de 30 de setembro estabelecendo que o valor 
do desconto é determinado através do despacho do membro do Governo 
responsável pela área da energia, ouvida a Entidade Reguladora dos 
Serviços Energéticos (ERSE), criando um modelo único para o gás 
natural e a eletricidade no que respeita ao modelo de aprovação dos 
descontos. Nos termos conjugados do n.º 2 do artigo 121.º e do n.º 1 do 
artigo 201.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, o presente despacho 
deverá ser considerado para efeitos de cálculo das tarifas de gás natural, 
devendo produzir efeitos a partir de 1 de julho de 2016.

A referida Lei n.º 7 -A/2016, nos termos do artigo 215.º, procede tam-
bém à revogação do regime apoio social extraordinário ao consumidor 
de energia (ASECE) aprovado pelo Decreto -Lei n.º 102/2011, de 30 de 
setembro. Até 30 de junho de 2016, os descontos sociais na tarifa tran-

sitória de venda a clientes finais de gás natural correspondem a cerca de 
17,2 %, relativo ao mecanismo do Decreto -Lei n.º 101/2011, e 13,8 %, 
relativo ao Decreto -Lei n.º 102/2011, ora revogado. Face ao exposto e 
considerando que os descontos sociais disponíveis aos consumidores 
de gás natural não devem sofrer diminuição de valor face aos que estão 
em vigor, o presente despacho aprova o desconto da tarifa social de 
gás natural que integra a componente até agora atribuída através do 
ASECE, correspondendo ao valor de 31,2 %. Este desconto é veiculado 
através da tarifa social de acesso às redes, de modo a permitir a oferta 
do mesmo por todos os comercializadores, representando um desconto 
entre 40 % e 55 % nesta tarifa, dependendo do tipo de cliente e do seu 
perfil de consumo.

Assim, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do ar-
tigo 3.º do Decreto -Lei n.º 101/2011, de 30 de setembro na redação da 
Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, e do n.º 2 do artigo 121.º e do n.º 1 
do artigo 201.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março vem o presente 
despacho determinar o desconto a aplicar sobre as tarifas de gás natural, 
nos termos do artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 140/2006, de 26 de julho 
na redação do Decreto -Lei n.º 231/2012, de 26 de outubro, excluído o 
IVA, demais impostos, contribuições, taxas e juros de mora que sejam 
aplicáveis não devendo a sua aplicação ser considerada para efeitos de 
outros apoios atualmente em vigor:

1 — O desconto a aplicar nas tarifas de acesso às redes de gás na-
tural, aplicável a partir de 1 de julho de 2016, previsto no n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 101/2011, de 30 de setembro, na redação 
da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, deve corresponder a um valor 
que permita um desconto de 31,2 % sobre as tarifas de transitórias de 
venda a clientes finais de gás natural, excluído o IVA, demais impostos, 
contribuições, taxas e juros de mora que sejam aplicáveis, não devendo 
a sua aplicação ser considerada para efeitos de outros apoios atualmente 
em vigor.

2 — É revogado o Despacho n.º 3687 -A/2015, de 13 de abril.

8 de abril de 2016. — O Secretário de Estado da Energia, Jorge Filipe 
Teixeira Seguro Sanches.

209511071 
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